
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/GAPRE/95/2020.

Ao Exmo. Sr. Igor .Jonas Souza Costa.

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. n" 82. Centro. Congonhas/MG.

Assunto: Razões de Veto à Proposicão de Lci n." 78/2020.

Senhor Presidente,

Nobres VCI"eadores,

o Egrégio Poder Legislativo aprovou a Proposição de Lei n.O7812020. a qual
"DISPÕE SOBRE O ATEN()IMENTO PREFERENCIAL AOS I'ORTA()ORES ()E
FIBROMIALGIA NOS LOCAIS QUE ESI'ECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS ".

Não 'obstante o elevado intento do Ilustre Proponente. imperioso levar ao
eonhccimcnto de Vossa Exeelência que. para os fins de direito. por intermédio da faculdade
a mim conferida pelo artigo 89. inciso VIIl, da Lci Orgâniea do Município, resolvo vClar.
totalmente. a Proposição dé Lei n." 78/2020 em apreço. pelas razões a seguir enunciadas.

Razões do veto

O que se busea eom a presente proposição de lei é assegurar atendimento
prioritário à pessoa eom :ibromialgia nos estabelecimentos públicos e privados. além dc
inclui.los nas filas preferenciais. já destinadas também aos idosos. gcstantcs c pessoas com
deficiência.

A Lci federal n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, conferiu, atendimento
prioritário a determinados grupos de pessoas. a sabcr:

Art. I" As pessoas com deficiência, os idosos com idade igualou
superior a 60 (I'essen/a) anos. as gesllln/es. as h/c/an/es. as pessoal'
com cr;unç.'nsde C% e os o/)es(}s. lerdo atendimento prio";fúr;o. nos
lermos des/a lei.

Ar/. 2° As reparliCr'(les púhlica.\' e empresas (,lJl1cessiol111rras de
serviços plÍhli('o.\' <'S/do ohrigadas a dispensar a/endimel1/o
priori/ário. por meio de serviços individualizados que assegurem
/ra/£lmen/o difi;renciado e a/endimen/o imedia/o às pessoas a que se
rejin'e o art. Il~
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l'artÍgra/i) único. É assegurada, em lodas as insliluiçDes./inanceiras.
a prioridade de alendimenlo às pessoas mencionadas no arl. 1'~

Arl. ]" As empresas plÍhlicas de Ira!1.ljJOl'lee as concessionários de
Iran.\jJorle colelivo reservanio assenlos, devidamenie idel1lificados,
aos idosos, geslanles. laclanles, pessoas porladoras de d4iciêllcia e
pessoas acomplll1lwdas por crianças de colo.

Arl. 4" Os loxradouros e S{/niltÍrios púhlicos. hem como os edi/icios
de liSO público. lallo normas de conslruçtio. para ~reilO de
licenciamel1lo da respecliva edi/icaçâo. haixadas pela miloridade
compelenle. deslinadas alaci/ilar o acesso e uso desses locais pelas
pessoas porladoras de deficiência.

Portanto. nos termos da sobredita lei, estão obrigadas a dispensar o referido
atendimento prioritário as repartições públicas. as empresas concessionárias de serviços
públicos c as instituições Iinanceiras. Demais disso. as empresas públicas de transportes c as
concessionárias de transporte coletivo devem reservar assentos, devidamente identilicados.
aos idosos. gestantes. lactantes. pessoas com deficiência e acompanhadas por crianças de
colo.

Nesse contexto. depreende-se que a presente Proposição de Lei pretende
estender. no município de Congonhas, o atendimento prioritário previsto na precitada Lei
Federal nO10.04&, de 2000. às pessoas com Iibrol11ialgia.

A Lei nO8.213. de 24 de julho de 1991, estabelece no seu ar!. J 5 J. uma lista
de doenças consideradas graves que oferecem benefkios previdenciários c Iiscais aos seus
portadores, a saber:

Arl. 151. Alé que seja ela!Jo1'lldaa lisla de doenças mencionada no
inciso 11 do arl. 26, il1llepende de carência a concessclo de ouxílio-
doença e de apose11ladoria por invalidez ao segurado que. apás

./iliar-se ao RGI'S ../i)J'acomelido das seguinles doenças: tu!Jerculose
aliva, Iwnseníase, alienaçtio menlal. escleruse mú!lipla, hepalOpalia
grave, ncoplusia maligna. cegueira, jJaralisia irreversível e
incapacilanle, cardiopalia gl'llve, doenç'a de f'arkinson.
espondi/oarlruse anl/ui/osanle, n~fi'opalia grave. eslado avançado
da doença de Pagel (osleíle d~/imnanle), síndrol11e da deficiência
imuno/ágica adquirida (aidl) ou conlaminaçtio por radiaçclo. com
hase em conclusclo da medicina especializada.

Por conseguinte, independentemente do bom propósito da Proposição de Lei
078/2020 c do sofrimento das pessoas com fibromialgia, há de se analisar que existem várias
doenças consideradas graves, cujos portadores são, também, merecedores do atendimento
prioritário. não se podendo. portanto. concedê-lo a um determinado grupo em detrimento de
outros que se encontram na mesma situação ou até em condições mais precárias de saúde.
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Trata-se do atendimento ao princIpIo constitucional da isol:omia e da
igualdade a ser perseguido na regulação dc interesscs individuais c coletivos da sociedadc.

Dc igual forma, o inciso IV do ar!. 3°, também da Constituição da República
diz sobre "promover o bem de todos, sem preconceito de origcm, raça, sexo, cor, idadc e
quaisquer formas de discriminação".

Dcsse modo, entendemos, salvo melhor juízo, que as pessoas com
fibromialgia ao receberem atendimento prioritário, em dctrimento de pessoas portadoras de
outras patologias graves, por exemplo, que não têm a mesma igualdade de tratamento nos
estabelecimentos públicos e privados no município de Congonhas, fere o princípio da
. .lsonomJa.

Adcmais a Lei nO8.080, de 19 de setembro de 1990. prevê no seu art. 7".
inciso IV, a igualdade da assistência à saúde, scm preconceitos ou privilégios de qualquer
espécie e, portanto, a presente Proposição de Lei 078/2020 facilita distorções na
compreensão do ar!. 196 da Constituição da República, que preconiza acesso universal e
igualitário às ações c serviços de saúde.

Com essas considerações, por entender que a presente Proposição de Lei nO
078/2020 fere princípios constitucionais (igualdade/isonomia) somos pela sua
inconstitucionalidade, diante dos arts. 3°, IV e 5°, capul e L ambos da Constituição da
República.

Diante do exposto, Senhores Edis, propugnamos pela manutenção deste veto
total.

Congonhas, 22 de dezembro de 2020.
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